PARECER Nº 1178, DE 2014

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 812, DE 2014
De autoria do Nobre Deputado Carlão Pignatari, o Projeto de Lei nº 0812, de 2014, dispõe sobre medidas relacionadas à meia-entrada nos eventos, apresentações e espetáculos artísticos, culturais e esportivos no Estado.

Durante o período em que permaneceu em pauta, nos dias correspondentes às 76ª a 80ª Sessões Ordinárias, de 30 de maio a 05 de junho de 2013, a proposta em questão não recebeu emendas ou substitutivos. 

Encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de que fosse apreciada sob os aspectos de sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, o referido órgão técnico não se manifestou tempestivamente sobre a matéria, ensejando designação de Relator Especial. O Parecer do ilustre Relator decidiu pela aprovação do projeto.

Cabe-nos, nesta oportunidade, nos termos do § 4º, do art. 31, do Regimento Interno acima citado, emitir parecer pela Comissão de Educação e Cultura, analisando o mérito da propositura.

Ao fazê-lo, verificamos que a exposição de motivos que acompanha a proposta do Projeto de Lei nº 0812, de 2014 esclarece as razões determinantes da iniciativa, que é de inegável interesse público. 

Assim sendo, ante as razões expostas pelo ilustre autor da proposição, o nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 0812, de 2014.

a) Mauro Bragato – Relator Especial


